
INSTITUTO FEDERAL
PâRANA

PORTAR IA N 1139 DE 05 DE JtJNHO DL 20 1 7

O l)iretor de l)csenvolvimenlo de Pessoas da Pr(S-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência quc Ihe confere a
Portaria N" 99S de 27 dc julho de 201 6, cclnsidçrando a
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01 .200S, a Portaria 623 de
26/09/20] 1 do Magnífico Reitor, e conforme procc'sso
n' 23411.004130/2017-3 1

RESOLVE

1. Conceder progressão par mérito profissional à sewidora, ocupante do
cargo de Assistente Social. conforme abaixo:

SIAPE SRR\'ODOR PADR to DE l nxlx DA
\'ENcIMENTos l PROGRESSÃO
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11. A data final do interstício para a mencionada sewidora habilitar-se à
progressão subsequente é 01/12/18

HEMERSON MÁRCI l.VES CAMELO
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